
DECRETA 

 

 

DECRETO Nº 35/2024 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
O Senhor ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Prefeito Municipal de ITAÚBA, estado do MT, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal 1602/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64. 
 

 
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 65.227,90 (sessenta e cinco mil duzentos e vinte e 
sete reais e noventa centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no 

Orçamento vigente: 

 
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Excesso de arreca 

Cód. red.: 335 

dação 

06.001.10.301.0028.2038.3.3.90.39.1.600.3110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Identificação das Transferências da União decorrentes de emedas parlamentares individuais 

 
55.127,90 

Cód. red.: 356 06.001.10.301.0032.2039.3.3.90.40.1.600.3110000 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica 
Identificação das Transferências da União decorrentes de emedas parlamentares individuais 

10.100,00 

 Sub-Total: 65.227,90 

 Total Parcial Suplementado: 65.227,90 

 
 
 

 
Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação 

apurada para o exercício de 2024, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64. 
 

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

 
ITAÚBA - MT, 27 de maio de 2024 
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